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ANEXO II - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N " .........
SECRETARIA MUNICIPAL DE DE

DISPENSA, ELETRONICAN"
PROCE,SSO N"
VALIDADE 1,2 poZE) MESES

A Secretaria Municipal de do Município de

- 
(Orgão

Gerenciador), com sede no(a) ......, flâ cidade de ......,,, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o to .".',, neste ato

representado(a) pelo(a) .,.... (cargo e nome), considerando o juþmento da DISPENSA ELETRONICA,
para REGISTRO DE PREÇOS n" ..,......, processo administrativo no ........, RESOLVE registrar os Preços
drþ) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ,q.TA, de acordo com a classificação pot ela(s)

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação,

sujeitando-se as partes às normas constârites na Lei n" 14,733, de 1" de abdl de 2021., no Decteto n."

1.1..462, de 31 de mârço de2023, e em confotmidade com as disposições a seguir:

t. Do OBJETO
1.1. A presente Äta tem por objeto o registro de preços parz' 

^ 
eventual contratação d. ........, especifi-

cado(s) no(s) item(ns)/lote(s) ,,........ do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Dispensa Ele-
trônica ûo ,,,..,.,.., que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido re-

gistrados, independentemente de ttanscrição.
2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçOES E QUANTITATMS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, fornecedot(es) e as demais condi-

ções ofertadas na({ propostaþ) ,ão u, qrr" ."grr.-, .onforL. documento que segue no Anexo ",{" - À
,{,ta de Registro de Preços.
2,2. A listagem do cadastlo de reserva referente ao presente registto de pteços consta como anexo a

esta Ata, q-o" ,ãgo" no Anexo '(B)' -À Atu de Regisuo de Preços.

3. ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1,. O órgão getenciador será a(o) a Secretaria Municipal de do Município de

(nome do órgão),

3.2, Além do gerenciador,nã,ohâ órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços'

4. DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não patticiparam
do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registto de pteços na condição de não participantes, ob-

sewados os seguintes requisitos:
4.1,.1. apresentação de justificattva da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável de-

sabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
4,1,,2, demonstração de que os valores registtados estão compatíveis com os valores praticados

pelo mercado na forma do art. 23 daLei n" !4,1.33, de 2027; e

4.1.3. consulta e aceitaçäo prévias do órgão ou da entidade gerenciadon e do fornecedor,
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4.2. A autoÅzação do órgão ou entidade gerenciadora apen s serâ rcalizada após a aceitação da adesão

pelo fornecedor.
4.2.1,. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elâs possâm 

^c 
rteta.r preju-

ízo à execução de seus próprios conftatos ou à sua capacidade de getenciamento.
4.3. -A,pós a autoúzaçã,o do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o pr^zo de vigência
da ata.

4.4. O pnzo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser Prorroga-
do excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da enudade não participante aceita pelo órgão ou

pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite tempotal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderil ao(s) lote(s) da ata de registto de preços da qual seja integran-

te, na qualidade de não parucip ante, p^r^ aqueles lote(s) para os quais não tenha quantitativo registrado,

observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatírio tegisttados fi^^ta de registro de preços

para o gerenciador epara os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quanutativo
de cada item registrado na ata de registro de preços p^r^ o gerenciador e os participantes, independente-

mente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos
4.8. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados rt 

^ta 
cle registro de preços.

5. VALIDADE, FORM ALTZAçAO DA ITTA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

5,1. A validade da A,ta de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partil do pnmeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuên-

cia do fornecedor, desde que compïovado o preço vantajoso, nos termos do capat do artigo 84 da Lei
14.1,33/2021,,

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de pteços terá sua vþência estabelecida no pró-
prio instrumento contratual e obsewará no momento da contratação e a cada exercício financeilo a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a ptevisão no plano plurianual, quando ulttapas-

sar 1 (um) exercício financeiro.
5.1..2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá havet a indicação da

disp onibilidade dos créditos otçamentários resp ectivos.
5.2. A. contratação com os fornecedores registrados na ata serâ fotmabzada pelo órgão ou pela entrdade

interessada por intermédio de instrumento conttatual, emissão de nota de empenho de despesa, autoflza-

ção de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.95 daLei n" 1.4.133, de 2021.

5.2.L O instrumento contlatual de que tratâ o item 5.2. deverâ ser assinado no Pnzo de validade

da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.

124 da Lei n" 1,4.1,33, de 2021,.

5.4. Após a homologaçã.o dzhcttação, deverão ser obserwadas as seguintes condições para formaltzação

da ata de registro de pteços:
5.4.1,. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário;
5.4.2. Será incluído fla ate, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
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5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatátio,

observada a classificaçã.o dahcitzção; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5,4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fotnecedo-
res registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de teserva Pano
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatátio da ata.

5.6, Para fins da ordem de classificação, os licitarites ou fornecedores que aceitarem reduzir suas pro-
postas pat;a o preço do adjudicatârro antecedetão aqueles que mantiverem sua proposta otiginal.
5.7. A habilitação dos licitantes que coffrporão o cadastro de reselvâ â que se refere o item 5.4.2.2 so-

mente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:
5,7.1 . Quando o licitante vencedor não assinat aata de registro de preços, Íro pta;zo e nas condi-

ções estabelecidos no edital; e

5.7,2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipó-

teses previstas no item 9,

5,8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e îtcatít

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços,

5,9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, setá convocado para assinar a

atade registro de preços, noprazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair

o rliteito, sem prejuízo das sanções ptevistas na Lei n" !4.1.33, de2021'.

5.9.1. O pnzo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante ou fornecedor convocâdo, desde que apreserltada dentro doptazo, devidamente
justificada, e que â justificativa seja aceita pela Administração.

5,10. Quando o convocado não assinar aatade registro de preços îopr^zo e nas condições estabeleci-

dos no edital, e obsewado o disposto no item 5.7e subitens, fica facultado à A.dministração convocar os

licitantes remânescentes do cadastro de reserwa, na ordem de classificaçã"o, para fazè-lo em igual pnzo e

nas condições propostas pelo primeiro classificado,

5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trat^ o ttem 5.4.2.7, aceítar. 
^ 

contratação nos terrros do

item anterior, a Adminisúação, obserwados o valor estimado e sua eventualatualtzaçã.o nos termos do edi-

tal, poderá:
5,1,1.1,. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos pre-

ços foram registrados sem redução, observada a otdem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhot, mesmo que acima do pteço do adjudicatário; ou
5.11.2. Adjudicar e fitmar o conttato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores re-

manescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociaçã.o de melhor condição.

5.12. A existência de preços registrados tmphcarâ compromisso de fornecimento nas condições estabe-

lecidas, mas não obrtgatâ a Administração a contrâtâr, facultada a rcahzaçäo de licitação específica P^t^ ^
aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAçAO OU LTUI ,TZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS
6,1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situa-

ções:
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6.1,.1,. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos itn-
previsíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 1,24 da Lei n" 1,4.1,33, de 2021,;

6.1.2. Em caso de criação, altetação ou extinção de quaisquer tributos ou encârgos legais ou a su-

perveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços tegistrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajus-

tâmento ou repâctuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n" 1,4.1,33, de 2021,.

6.1 ,3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice pre-
vistos par^ a conúatação;
(t.1,.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, confotme critérios defìnicJos

pala a contratação,
7, NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o pteço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o 6tgão ou entidade gerenciadora coÍt.voc tá o fornecedor para negociar a redução do pre-

ço registrado.
7.!.L Caso não aceite reduzil seu preço aos valores praticados pelo metcado, o fotnecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registado, sem aplicação de penalidades adminis-

ftativas.
7.1,.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocârá os fornecedores do cadas-

tro de reserva, na ordem de classificação, pan verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1,3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá âo can-

celamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciadot comunicarâaos órgãos e às en-

udades que tiverem íu'mado contrâtos decorrentes da ata de registto de preços parâ que avaliem a con-

veniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o

disposto no art. 1,24 da Lei n" 1,4.1,33, de 2021,.

1.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não po-
der cumprir as obrigações estabelecidas na ata,serâ facultado ao fornecedor requeÍer ao getenciador a alte-

ração do preço registrado, mediante comprovação de fato superweniente que supostâmente o impossibilite
de cumprir o compromisso.

7.2.1 . Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documen-
tação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do pteço tegistrado em rela-

ção às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superweniente que inviabilize o

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadota e o fornecedor deverá

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do i-
tem 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 1.4.733, de 2021, e na legislação aplicável,

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedot, nos termos do item antetior, o ge-

renciador convocará os fornecedores do cadastro de resetwa, na otdem de classificaçã.o,pata verifi.car se

aceitam manter seus preços tegistrados, observado o disposto no item 5.7.

7,2,4, Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao c n-

celamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis pala a ob-
tenção da contratação mais vantajosa.
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração clo preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item J.2 e no item7.2.1., o órgão ou entidade gerenciadora atualizatá o

preço registraclo, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
1,2,6, O órgão ou entidade gerenciadorâ comunicará aos órgãos e às entrdades que tiverem íu-
mado contratos decorrentes da ata de regisffo de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteração conttatual, obserwado o disposto no art. 124 da Lei n"
14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREçOS

8.1. A.s quantidades previstas para os itens com pl'eços registrados nas atas cle registlo de preços pode-
rão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadota entre os órgãos ou as entidades participantes e
não participantes do registro de pteços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não patticipante,

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratâr será

considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade parttcipante pata 6tgão ou entldade não par-
ticipante, serão observados os limites previstos no art. 32do Decreto n" 1,1,.462,c\e2023.

8.5. Competir'á ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o relnânejarnento solicitado, com a redu-

ção do quantitativo inicialmente informado pelo 619ão ou pela entidade participante, desde que haja prér.ia

anuência do órgão ou da enudade que sofrer redução dos quantitativos infotmados.
8.6, Caso o remanejamento seja feito entte órgãos ou entidades de Municípios distintos, caberá ao for-
necedor beneficiár'io da atz de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela

aceitação ou não do fornecirrrento decorrente do remanejamento dos itens,
8.7. Na hipótese da compra ce¡ttahzada, não havèndo indicação pelo órgão ou pela entidade gerencia-
dora, dos quantitatìvos dos participantes da compra centrahzada, nos teÍmos do item 8,3, a distribuição
das quantrdades para a execução descentralizada setâ por meio do temanejâmento.
9, CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS

REGISTRADOS
9.1 , O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedot:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justiFrcado;

9.1.2. Não retirar a flota de empenho, ou instrumento equivalente, tTo prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa nzoâvel;
9.1.3. Não aceitar mânter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27,52", do Decre-
to n" 17.462, de 2023; ou
9.1,.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput clo 

^rt. 
156 da Lei n" 14.!33, de

2021,,

9.L4.1,. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. L56 dt
Lei n" 1,4,1.33, de 2021,, câso â penalidade aphcada ao fotnecedot não ulttapasse o pnzo de vigência
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, rrediante decisão

fundamentada, decidir pela manutenção do regisfto de preços, vedadas conüatações derivadas da ata

enquanto perdutarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 setâ formahzado por despacho

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
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-9.3. Na hipótese de cancelamento do tegistro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora pode-
râ convocar os licitantes que compõem o cadasfto de reserva, observada a otdem de classificação,

9.4, O cancelamento dos preços registrados poderá set rcahzado pelo gerenciador, em determinadaata
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas
e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decortente de caso fortuito ou fotça maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de metcado tornar-se
superiot ou infedor ao preço registrado, nos tetmos do artigos 26, S 3" e 27, $ 4", ambos do Decreto no

71.462, de 2023.
10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aphcaçào das penalidades estabelecidas

no edital.
10.1,1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a a-

ta.
10.2. É d, .o-petência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nestâ âta de registro de preço (art.7", inc. XIV, do Decreto n" 17.462, de 2023), exceto nas hipó-
teses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso

no qual caberâ ao respectivo órgão participante a aplicaçã,o da penalidade (at. 8", inc. IX, do Decteto n"
1,L462, de2023).
10.3, O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao ôtgáo gelenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.7, dada a necessidade de instauração de procedimento Pâra cancelamento do registro

do fornecedor.
11. CONDrçOES GERATS
1,1.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos paÍa entrega e recebimento, âs

obdgações da Administnçã,o e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encon-
tram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao Edital.
1,1.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo/lote de itens, só será admitida a contratação de

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonsftação de sua vantagem para o
órgão ou a enudade.

Pa:r;- ñrmeza e validade do pactuado, â presente Ata foi lavl:,da em 02 (duas) vias de þal teor,
que, depois de lida eachada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos

patticipantes (se houver).
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Secretaria de

Ótgão Gerenciador
CONTRATANTE

Nome do Representante da Licitante
Nome da Licitante
CONTRIITADA
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CPF
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ANEXO (.A" - Àern DE REGISTRO DE PREçOS (ANEXO rr)

REGISTRO DE PREçOS UNITÁ,RIOS,
ESPECIFICAçÃO DOS PRODUTOS, QUANTITATIVOS E EMPRESA(S)

FORNECEDORA(S)

DATA:_/ _/ _

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n"
entre o Município de 

-, 

através da Sectetatia de
cujos preços estão a seguir registrados, em

daDISPENS.A. ELETONICA. n"

e

face
a

^

celebtada
Empresa

teabzação

^

Nome do Gestor
Secretada de

* Åv, Cel" Virgilia T"ivçra, 1710, lt*itirrga - Ce

{- ($ä} 3ä77-1äð1

Nome do Representânte da Licitante
Nome da Licitante
CONTR¡r'TADA

rx prefeítu raiititaitinça.ce.çov. br

lï i www.itailínga,*e.gt:v.br

lGerenciador)
CONTRATANTE

a i I t i Ç

LOTE 

-
Fornecedor (tazão socia| CNPI/MF, endereço, contatos, representante, Agëncia/ContaBancâria)

Item Especifïcação do item
Matca f
Modelo Unid. Quant.

Valot
Unít. Valor Total

Conforme
Referência

o Termo de

TOTAL LOTE 
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R$
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ANEXO ..8" - À nre DE REGTSTRO DE PREçOS (ANEXO rr)

CADASTRO RESERVA

ATA DE REGISTRO DE PREços N"
DISPENSA ELETONICA N"

Seguindo â ordem de classificação, segue' telaçã.o de fornecedores que aceitaram cotar os itens
com preços þais ao adjudtcatârio:

LOTE 

-
Fornecedor (razão social, CNPT/MF, endereço, contâtos, representante, Agência/ContaBancâria)

Item Especificação do item Matca f
Modelo

Unid. Quant.
Valor
Unit.

Valor Total

Conforme o Tetmo de
Referência

TOTAL LOTB 

-:
R$

Seguindo a ordem de classificação, segue relaçáo de fornecedores que mantiveram sua

proposta original:

LOTE 

-
Fornecedor (nzão social CNPT/MF" endereço, contatos, representante, Agènciaf ContaBancfuia)

Item Especificação do item M.arca f
Modelo Unid. Quant.

Valor
Unit. Valor Total

Confotme o Tetmo de

Referência

TOTAL LOTE 

-:
R$
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